
LEt'S9. 2.912, DE
26 DE AGOSTO DE 1998.

"Autoriza o. OJefe do Poder Executivo ~icipal a criar car

go~'. -

AUTOR: PREFUTO ~'NICIPAL

A c.t'!ARA MUNICIPAL DA CIDADE DE NOVA:IGUAçU, por seus

representantes legais, decreta e eu satlcionp a seguinte Lei:

An. 19 • Ficam criados I.OOO(Hum mil) cargos para pro

I vim'ento mediante Concurso Público de. provas, destinados ã
integrar o. quadro de pessoal de Magistério da Prefeitura da

Cidade de Nova Iguaçu .•

'Parágrafo llnico - A classif icação dos cargos do quadro

de.pesoal de ~gistério de que trata o caput do artigo pri

.~iro;' observados OS critérios expressos na Lein92.905 de

-26 de junho de 1998, será de PROFESSOR 11.
Are. 29 - O piso Salarial e os critérios para defini '.

ção do posicíonamento do Professar Concursado estão defini

dos na Lei n9 2.905, de 26 de junho 'de 1998.

Art. 39 - Fica autorizll'do o EXecutivo MJnieipal a for

mal izar convênio com empresa especializada em realização de

seleção de Recursos Humanos, observados os critérios legais

para comprovação da especialização no planejamento e execu

cão de Concurso PÚblico. -

Are. 49 - As despesa s decorrentes com a execução des ta

[e~ correrão à contá da· dotação orçamentária própria,
Art. 59 • Está Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação.

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 26 DE AGOSTO DE
1998,

NELSON ROllERTO BORNIERDE OLIVEIRA. .
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